
 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

ANGRA DO HEROÍSMO 
 

ATA N. 20/2024 
 
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DO DIA DEZOITO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO 

(Contém     folhas) 

MEMBROS PRESENTES: 

PRESIDENTE José Gabriel do Álamo de Meneses. --------------------------------- 

VEREADOR      Guido de Luna da Silva Teles------------------------------------------ 

VEREADORA    Fátima da Conceição Lobão Santos da Silveira Amorim----- 

VEREADOR Paulo Alexandre Silva Lima --------------------------------------------- 

VEREADORA   Sandra Maria de Sousa Garcia ----------------------------------------- 

VEREADOR     Nelson Gomes Furtado---------------------------------------------------- 

VEREADORA Brites Baldaia do Rego Botelho Mendonça Cunha ------------- 

 

MEMBROS AUSENTES: 

PRESIDENTE ------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR ------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADORA ------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR ------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADORA ------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR Maurício Manuel Lima Toledo------------------------------------------- 

VEREADORA   ------------------------------------------------------------------------------------- 

 



 

No dia dezoito de outubro de dois mil e vinte e quatro realizou-se na Sala de 

Sessões do edifício dos Paços do Concelho a reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Angra do Heroísmo. ------------------------------------------------------------- 

Pelas nove horas e quarenta e cinco minutos, o Presidente da Câmara Municipal 

declarou aberta a reunião. ---------------------------------------------------------------------- 

 

Período antes da ordem do dia 

No período antes da ordem do dia foi feito o enquadramento orçamental para 

2025 pela Chefe da Unidade de Gestão Financeira e Recursos Humanos 

informou que a receita irá rondar os 47 milhões de euros, mas este aumento está 

consignado ao programa da habitação do Plano de Recuperação e Resiliência.  

O Presidente informou que orçamento de 2025 será de continuidade 

considerando que se trata o último ano do mando que o programa para os quatro 

já se encontra executado acima dos 90%. Referiu ainda que não se irá fazer 

alterações nem nas taxas nem no tarifário. ------------------------------------------------- 

Referiu que a reposição das carreiras e o aumento previsto do Orçamento de 

Estado será o maior aumento das despesas se fará sentir no próximo ano. Ainda 

na área do pessoal informou que o quadro de pessoal se encontra estabilizado.  

A Vereadora Fátima Amorim informou que já foram aprovadas quatro 

candidaturas dos beneficiários diretos do programa da habitação do Plano de 

Recuperação e Resiliência. -------------------------------------------------------------------- 

Por último, foi ainda analisado o exercício de proteção civil Basalto 24.4. que se 

realizou no passado dia 15 de outubro. ----------------------------------------------------- 

 

APROVAÇÃO DE ATAS 

1. Aprovação da ata n.º 19 da reunião ordinária de 11-10-2024. A ata foi aprovada por 

unanimidade.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

RATIFICAÇÕES 



2. Ratificação dos Atos Praticados pelo executivo da Câmara Municipal, nos 

termos da alínea u) do n.º 1 do artigo n.º 33 e do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro (apoios a atividades de natureza social, cultural, 

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município), do 

Regulamento Municipal de Incentivo a Atividades de Interesse Municipal e isenção 

de Taxas nos termos conjugados da alínea b) do n.º 2 dos artigos 6.º, do 

Regulamento Municipal de Taxas e do n.º 3 do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro 

 

 

2.1. Ent. 16211 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Casa do Povo do Porto Judeu, para o período de 12 a 21 de julho de 

2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Santo António, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1005/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.2. Ent. 16246 – Pedido de licença de especial de ruído, efetuado pela Associação 

Cultural do Porto Judeu, para o dia 6 de julho de 2024, destinada a música acústica, 

para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1006/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.3. Ent. 16430 – Pedido de licença de especial de ruído, efetuado pela AAIP -

Associação de Artistas Independentes de Portugal, para o período de 1 de julho a 1 

de outubro de 2024, destinada a ensaios musicais, para ratificação do ato praticado pelo 

Presidente desta Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea 

c) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo 

praticado pelo Presidente da Edilidade.(1007/2024/CMAH)--------------------------------- 

 

2.4. Ent. 17082 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Sport Clube “Os Leões”, para o dia 17 de julho de 2024, por ocasião da 



realização de manifestação taurina, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1008/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.5. Ent. 17085 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Sport Clube “Os Leões”, para o dia 12 de julho de 2024, por ocasião da 

realização de manifestação taurina, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1009/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.6. Ent. 17087 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Fábrica da Igreja Paroquial de S. Mateus, para o período de 9 a 18 de 

agosto 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Santo António, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1010/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.7. Ent. 17171 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela União Sebastianense Futebol Clube, para o período de 19 a 28 de julho 

2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Sant’Ana, para ratificação do 

ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 

6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Presidente da Edilidade.(1011/2024/CMAH)------------- 

 

2.8. Ent. 17439 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Sociedade Recreativa e Musical de S. Sebastião, para o período de 22 

a 28 de julho 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Sant’Ana, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 



ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1012/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.9. Ent. 17506 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Casa do Povo da Vila de S. Sebastião, para o período de 19 a 28 de 

julho 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Sant’Ana, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1013/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.10. Ent. 17971 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo TAC - Terceira 

Automóvel Clube, para o dia 28 de julho de 2024, destinada a treino de karting, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1014/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.11. Ent. 18003 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Sociedade Recreativa Rainha Santa Isabel das Doze Ribeiras, para o 

período de 26 a 30 de julho 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de 

Santo António, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de 

Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1015/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.12. Ent. 18126 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo Sport Clube “Os 

Leões”, para o dia 14 de agosto de 2024, por ocasião da realização de manifestação 

taurina, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas 

e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1016/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 



2.13. Ent. 18321 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Sport Clube “Os Leões”, para o dia 26 de julho de 2024, por ocasião da 

realização de manifestação taurina, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1017/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.14. Ent. 19123 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Casa do Povo do Porto Judeu, para os dias 23 e 24 de agosto de 2024, 

por ocasião do evento “Colour Fest”, para ratificação do ato praticado pelo Presidente 

da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1018/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.15. Ent. 19632 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Sport Clube “Os Leões”, para o dia 14 de agosto de 2024, por ocasião 

da realização de manifestação taurina, para ratificação do ato praticado pelo Presidente 

da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1019/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.16. Ent. 19706 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pela Sociedade 

Musical Recreio da Terra Chã, para o período de 30 de agosto a 1 de setembro de 

2024, por ocasião da semana cultural da música, para ratificação do ato praticado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) 

do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado 

pelo Presidente da Edilidade.(1020/2024/CMAH)------------------------------------------------ 

 

2.17. Ent. 19809 – Pedido de licença para a realização de espetáculos em lugares 

públicos ao ar livre, efetuado pela Sociedade Musical Recreio da Terra Chã, para o 

período de 30 de agosto a 1 de setembro de 2024, por ocasião da semana cultural da 

música, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) do Regulamento Municipal de Taxas 



e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1021/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.18. Ent. 19909 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo TAC - Terceira 

Automóvel Clube, para o dia 18 de agosto de 2024, destinada a treino de karting, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1022/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.19. Ent. 19963 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo, para o 

período de 15 a 20 de agosto 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de 

Santo António, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de 

Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1023/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.20. Ent. 19999 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Dyonisus – Associação Recreativa e Cultural do Porto Judeu, para o 

dia 14 de agosto de 2024, por ocasião da realização de manifestação taurina, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1024/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.21. Ent. 20655 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Filarmónica Recreio de Santa Bárbara, para o período de 24 a 31 de 

agosto de 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Santo António, 

para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 



ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1025/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.22. Ent. 20811 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo TAC - Terceira 

Automóvel Clube, para o dia 13 de outubro de 2024, destinada a treino de karting, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1026/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.23. Ent. 20813 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo TAC - Terceira 

Automóvel Clube, para o dia 8 de setembro de 2024, destinada a prova de karting, 

para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1027/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.24. Ent. 20852 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Casa do Povo de S. Bartolomeu de Regatos, no período de 31 de 

agosto a 7 de setembro de 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de 

Santo António, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de 

Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1028/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.25. Ent. 20974 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo TAC - Terceira 

Automóvel Clube, para o dia 19 de setembro de 2024, destinada à apresentação das 

equipas participantes no XXVII – Além-Mar Rali 45.º Ilha Lilás, para ratificação do ato 

praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, 

n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Presidente da Edilidade.(1029/2024/CMAH)------------ 

 



2.26. Ent. 20975 – Pedido de licença para o exercício da atividade de realização de 

espetáculos de natureza desportiva, efetuado pelo TAC - Terceira Automóvel Clube, 

para os dias 20 e 21 de setembro de 2024, destinada ao XXVII – Além-Mar Rali 45.º Ilha 

Lilás para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1030/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.27. Ent. 21185 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo Sport Clube “Os 

Leões”, para o dia 31 de agosto de 2024, destinada à atuação de DJ, para ratificação 

do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos 

artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Presidente da Edilidade.(1031/2024/CMAH)------------ 

 

2.28. Ent. 21286 – Pedido de licença para o exercício da atividade de realização de 

espetáculos de natureza desportiva, efetuado pela Associação Todo-o-Terreno da Ilha 

Terceira - ATTIT, para os dias 13 e 14 de setembro de 2024, destinada a passeio de 

Todo-o-Terreno “AZIMUTE - 2024”, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1032/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.29. Ent. 21534 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pela Fábrica da Igreja de Santa Bárbara, no período de 5 a 8 de setembro 

de 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Nossa Senhora dos 

Milagres, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas 

e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1033/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.30. Ent. 22047 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo Sport Clube “Os 

Leões”, para o dia 13 de setembro de 2024, destinada à atuação de DJ, para ratificação 

do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos 



artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Presidente da Edilidade.(1034/2024/CMAH)------------ 

 

2.31. Ent. 22231 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo TAC - Terceira 

Automóvel Clube, para o dia 21 de setembro de 2024, destinada à entrega de prémios 

do XXVII – Além Mar Rali 45.º Ilha Lilás, para ratificação do ato praticado pelo Presidente 

da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1035/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.32. Ent. 22523 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Agrupamento 803 de São Carlos, no período de 22 a 30 de setembro 

de 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Divino Espírito Santo, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1036/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.33. Ent. 22679 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Associação Marcha dos Veteranos, no período de 22 a 30 de setembro 

de 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de Divino Espírito Santo, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1037/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.34. Ent. 22937 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Aurora de Harmonias-Associação Cultural e Recreativa, no período 

de 22 a 30 de setembro de 2024, por ocasião da realização das festas tradicionais de 

Divino Espírito Santo, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea c) do Regulamento 

Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - A Câmara 



Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1038/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.35. Ent. 23463 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo Sport Clube “Os 

Leões”, para o dia 28 de setembro de 2024, destinada à atuação de DJs, para 

ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, 

n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - A Câmara Municipal, por unanimidade, 

ratificou o ato administrativo praticado pelo Presidente da 

Edilidade.(1039/2024/CMAH)--------------------------------------------------------------------------- 

 

2.36. Ent. 23560 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo Sport Clube “Os 

Leões”, para o dia 4 de outubro de 2024, destinada à atuação de DJs, para ratificação 

do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos 

artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Presidente da Edilidade.(1040/2024/CMAH)------------ 

2.37. Ent. 24233 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pela Fábrica da Igreja 

Paroquial de S. Bento, para o período de 10 a 13 de outubro de 2024, por ocasião da 

festa de Nossa Senhora de Fátima, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do 

Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1041/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

2.38. Ent. 24354 – Pedido de licença especial de ruído, efetuado pelo Sport Clube “Os 

Leões”, para os dias 11, 12, 19 e 26 de outubro, 2 e 9 de novembro de 2024, destinada 

à atuação de DJs, para ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento 

Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - A Câmara 

Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Presidente da Edilidade.(1042/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

2.39. Ent. 24626 – Pedido de licença de venda ambulante de bebidas e alimentos, 

efetuado pelo Sport Club Lusitânia, para o dia 13 de outubro de 2024, por ocasião da 

realização do jogo de futsal Lusitânia/Benfica, para ratificação do ato praticado pelo 



Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 2, alínea 

b) do Regulamento Municipal de Taxas e 35.º, n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo 

praticado pelo Presidente da Edilidade.(1043/2024/CMAH)--------------------------------- 

 

2.40. Ent. 23394 - Pedido da Comissão de Proteção de crianças e Jovens de Angra 

do Heroísmo, solicitando apoio na cedência de sala da Startup Angra para realização 

de reunião. Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador 

Guido Teles, nos termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a 

Atividades de Interesse Municipal. - A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou 

o ato administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(1044/2024/CMAH)-------- 

 

2.41. Ent. 24536 – Pedido do Sport Club Lusitânia, solicitando a cedência de 

gradeamento tendo em vista fechar o acesso local às viaturas, no parque do Bailão, no 

dia 13 de outubro. Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado pelo 

Vereador Guido Teles, nos termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 

3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a 

Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou 

o ato administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(1045/2024/CMAH)-------- 

 

2.42. Ent. 24691 – Pedido da Comissão de Festas do Largo de São Bento 2025, 

solicitando o empréstimo do grelhador que costuma ser utilizado na noite de São João, 

a fim de fazerem um take away de frango, junto ao largo de São Bento, para angariação 

de fundos. Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador 

Guido Teles, nos termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a 

Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou 

o ato administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(1046/2024/CMAH)--------  

 

2.43. Ent. 24877 – Pedido da Santa Casa da Misericórdia de Angra do Heroísmo, 

solicitando o empréstimo de 80 cadeiras, a fim de serem utilizadas na Igreja das 

Concepcionistas, para realização de três conferências sobre os Mosteiros Franciscanos. 

Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador Guido 

Teles, nos termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a Atividades de 



Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(1047/2024/CMAH)---------------- 

 

2.44. Ent. 24761- Pedido da Associação Humanitária Bombeiros da Praia da Vitória, 

solicitando apoio na cedência do Grande Auditório do Centro Cultural e de Congressos 

de Angra do Heroísmo e dos seus meios técnicos, nos dias 4 e 5 de novembro, para 

realização do campeonato do Mundo de Trauma e Desencarceramento. Para ratificação 

do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador Guido Teles, nos termos 

da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Vereador Guido Teles.(1048/2024/CMAH)---------------------------------------------------------- 

 

2.45. Ent. 24597 – Pedido da Junta de Freguesia da Terra Chã, solicitando o 

empréstimo de três quiosques, para utilização na XXXII edição da Festa da Castanha. 

Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador Guido 

Teles, nos termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a Atividades de 

Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(1049/2024/CMAH)--------------- 

 

2.46. Ent. 24758- Pedido da Grater – Associação de Desenvolvimento Regional, 

solicitando apoio na cedência de sala de formação do Centro Cultural e de Congressos 

de Angra do Heroísmo para realização de sessão de esclarecimentos. Para ratificação 

do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador Guido Teles, nos termos 

da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Vereador Guido Teles.(1050/2024/CMAH)---------------------------------------------------------- 

 

2.47. Ent. 23973 – Pedido da Junta de Freguesia de São Bartolomeu de Regatos, 

solicitando duas papeleiras, a fim de serem colocadas junto à antiga escola do 

Pesqueiro. Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado pelo Vereador 

Paulo Lima, nos termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 

35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a Atividades de 

Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Vereador Paulo Lima.(1051/2024/CMAH)----------------- 



 

2.48. Ent. 20998 – Pedido de apoio da Junta de Freguesia da Serreta, solicitando a 

cedência de mini bus, para os dias 6 e 7 de setembro, para transporte dos peregrinos e 

familiares que se deslocam àquela Freguesia, por ocasião das Festas de Nossa 

Senhora dos Milagres. Para ratificação do órgão executivo municipal do ato praticado 

pelo Vereador Paulo Lima de atribuição de apoio em espécie no valor de €936,00, nos 

termos da alínea u) do n.º do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento de Apoio a Atividades de Interesse 

Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo 

praticado pelo Vereador Paulo Lima.(1052/2024/CMAH)-------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

 

3. Atribuição de apoios nos termos da alínea u) e t) do n.º 1 do artigo n.º 33 e do 

n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro (apoios a atividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse 

para o município), do Regulamento Municipal de Incentivo a Atividades de 

Interesse Municipal e do Regulamento Municipal de Taxas 

 

3.1. Int. 34218 - Informação do Gabinete Técnico no sentido de ser ou não atualizada a 

tabela de taxas em função do índice de inflação. Para decisão do órgão executivo 

municipal, nos termos do n.º 3, do artigo 17.º da Tabela de Taxas da Câmara Municipal 

de Angra do Heroísmo, e posterior envio ao órgão deliberativo para conhecimento. A 

Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou não atualizar a tabela de taxas e 

enviar o assunto à Assembleia Municipal para conhecimento.(1053/2024/CMAH)-- 

 

4. Apoio ao Arrendamento às Famílias  

4.1. Ent. 23254 - Pedido de apoio para pagamento da renda mensal, pelo prazo de 

doze meses. Propõe-se a atribuição de um apoio no valor mensal de €228,48 de 

outubro de 2024 a setembro de 2025. Para deliberação do órgão executivo municipal, 

nos termos do Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento às Famílias de Angra 

do Heroísmo. A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou atribuir um apoio 

mensal no citado valor.(1054/2024/CMAH)------------------------------------------------------- 



 

5. Documentos para conhecimento 

 

5.1. Ent. 23888 – Ofício da Direção Regional do Ambiente e Ação Climática, 

remetendo parecer sobres a descarga programada da Etar da Pronicol – Etar da Grota 

do Vale. Para conhecimento do órgão executivo municipal. A Câmara Municipal tomou 

conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

5.2. Ent. 24530 – Ofício da ERSARA – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas 

e Resíduos dos Açores, remetendo o Relatório Anual de Controlo de Qualidade da 

Água para Consumo Humano 2024. Para conhecimento do órgão executivo municipal. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento.------------------------------------------------------ 

 

5.3. Ent. 24635 – Ofício da Assembleia Municipal da Praia da Vitória, dando 

conhecimento de que em sessão de 28-06-2024 foi aprovado um Voto de 

Congratulação pela organização na Ilha Terceira do Campeonato da Europa de 

Canoagem de Mar. Para conhecimento do órgão executivo municipal e do órgão 

deliberativo municipal. A Câmara Municipal tomou conhecimento. O assunto vai ser 

enviado à Assembleia Municipal também para conhecimento.---------------------------- 

 

5.4. Ent. 24936 – E-mail do escritor José Morais, agradecendo pelo empenho da 

Câmara Municipal, nomeadamente ao Presidente da Edilidade, e respetivo Gabinete 

de Apoio, bem como todos os que participaram no evento de apresentação do livro 

“Contos, lendas e narrativas”. Para conhecimento do órgão executivo municipal. A 

Câmara Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------------------------- 

 

5.5. Int. 33876 – Décima oitava alteração ao Orçamento e às Grandes Opções do 

Plano da Câmara Municipal para 2024. Para conhecimento do órgão executivo 

municipal. A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------- 

 

Fora da agenda 

 

Ent: 5837 - Proposta de deliberação do Senhor Presidente da Câmara Municipal ao 

órgão executivo municipal, nos termos da alínea f) do artigo 33.º do Regime Jurídico 



das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, no que respeita à 

aprovação da minuta do 13.º aditamento ao Acordo referente às Carreiras Urbanas 

147 (Interparques) e 148 (Corpo Santo/Hospital), com alteração da cláusula 7.ª do 

acordo. A Câmara Municipal, por unanimidade, aprovou a proposta de aditamento 

ao acordo em causa.(1055/2024/CMAH)------------------------------------------------------------ 

 

Não havendo outros assuntos a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou 

encerrada a reunião, pelas onze horas e quarenta e cinco minutos, da qual se lavrou a 

presente ata que, depois de lida, foi aprovada e vai ser assinada. ---------------------------- 

 

O texto das deliberações tomadas na presente reunião foi aprovado, por unanimidade, 

em minuta, a fim de produzirem efeito imediato. ---------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

_________________________________ 

A colaboradora que lavrou a ata, 

 

___________________________________ 


